LEI Nº 245 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

FIXA GRATIFICAÇÃO AO SR. OSÓRIO ERNESTO SCHNEIDER, COMO INSPETOR ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Fixa gratificação ao Sr. Osório Ernesto Schneider, Inspetor Escolar das Escolas Municipais, do Município de Salvador do Sul, numa importância de NCR$ 50,00 (Cinqüenta cruzeiros novos) mensais.

Artigo 2º -
A despesa será coberta pelo recurso Orçamentário de 1969, sob o título de SECRETARIA MUNICIPAL DE ENSINO – Função Gratificada – Código 5.3.1.1.1.11.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na data de 1º de janeiro de 1969.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

